
Ata da 3ª Reunião Ordinária Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Data: 14/04/2022

Local: Virtual - meet.google.com/bms-acqa-mdz e continuação http://meet.google.com/ohz-xipi-qox

Horário início: 14:00 horas

Presidenta: Adriana Siuta Lemos

Pauta da

Reunião

1) Deliberação da 2ª. ATA CMAS ;

2) LDO - 2023

3) Cadastro Único;

4) Prestação de Contas FEAS - 2º semestre de 2021

- Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS II - CENTRO POP

- Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

-Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua

-Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua

5) Informes- Congresso de Gestores do SUAS

 Conselheiros Representatividade Segmento  

Adriana Siuta Lemos SEMAS Governamental Presidente

Agnaldo Vieira Júnior SEMAS Governamental Suplente

Elaine Cristina L.Scantamburlo SEMAS Governamental Titular

Nayara Helena Lebid SEMAS Governamental Suplente

Thelma C. Curupana e Silva SEMAS Governamental Titular

Ana Cláudia Rocha Silva SEMAS Governamental Titular

Cristiane de Souza Petean SEDUH Governamental Titular

Cléber Gomes da Silva Instituto Olhar Solidário Sociedade Civil Vice-Presidente

Debi Regina Maceno Pastoral da Criança Sociedade Civil Titular

Suely Geremias Marques Pastoral da Criança Sociedade Civil Suplente

Jocelis Fátima Nunes Trabalhador do SUAS Sociedade Civil Titular

Zenaide Fustioni Vinhaes PROVOPAR Sociedade Civil Suplente

Maria Izabel V.M. Valente Sociedade Crescer Sociedade Civil Titular

Melissa Cristina Azzarini Noto Associação de Amparo e Casa de Apoio Tia Sula Sociedade Civil Titular

Sheila Dal Bello PROVOPAR Sociedade Civil Suplente

Tatiane Bernardo Brito Instituto Beija Flor Sociedade Civil Titular

CONVIDADOS    

Anderson da Silva (Prego) Câmara Legislativa   

Carla Orosmus SEMAS   

Terezinha Coracin    

Assuntos

Debatidos

ATA 03ª/2022: Aos quatorze dias do mês de abril do ano de 2022, às quatorze horas e sete minutos, o colegiado do CMAS reuniu-se ordinariamente de forma remota por meio do

link:meet.google.com/bms-acqa-mdz e http://meet.google.com/ohz-xipi-qox, deliberará sobre os seguintes assuntos: 1) Deliberação da 2ª. ATA CMAS; 2) LDO – 2023; 3) Cadastro Único; 4) Prestação

de Contas FEAS – 2º semestre de 2021 a)Piso Paranaense de Assistência Social – II – Centro POP; b) Piso Paranaense de Assistência Social – PPASIV – Acolhimento Institucional; c)Serviço de

Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua; d) Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua; e) Congresso de Gestores do SUAS. Seguidamente, agradece a

presidente a presença de todos/as, informar que há quórum suficiente para início dos trabalhos.

1) Inicia com a deliberação da 2ª. Ata, reunião realizada no dia 11/03/2022, pergunta a todos/as sobre o recebimento e leitura do documento, se concordam com a redação apresentada, não havendo

manifestação contrária, foi APROVADA por unanimidade a 2ª.a ata do CMAS. 

2) Seguidamente ocorre alteração de pauta, passando a palavra para senhora Valquíria coordenadora do CADÚ para devolutiva sobre a execução do Cadastro Único no município. Fala senhora Valquíria que os

cadastros excluídos já estavam desatualizados há mais de quatro anos, impactando o índice de atualização no município, apresentando uma lista de 2.888 cadastros desatualizados. Relata sobre os cuidados de

não excluir cadastros que tem benefícios embora desatualizado, abriram cada um dos cadastros e dentro do SIBEC (Sistema de Benefício da Caixa Econômica) sendo verificado 443 usuários que estavam

recebendo indevidamente (mais de 04 anos desatualizados), os quais foram bloqueados, com prazo de três meses para ir até o CRAS de seu território para as devidas atualizações e solicitação do desbloqueio do

benefício. Informa que a reversão de bloqueio e realizado pelo próprio município, e alguns pedidos já estão chegando. Fala que tinham 84 cadastros de Benefício de Prestação Continuada(BPC), pessoas idosas e

com deficiência, objetivando não trazer dificuldades futuras aos beneficiários, não houve as exclusões, pois teriam uma nova avaliação do governo federal para obtenção do benefício. Foi solicitado as CRAS a

busca ativa desses beneficiários, buscando facilitar o acesso das informações necessárias de atualização, com resultado positivo,72 cadastros atualizados. Informa ainda que dos 2.888 cadastros desatualizados,

1.121 foram excluídos, realizam o cadastro somente pela aquisição do kit digital. Também foi encontrado 290 beneficiários que perderam a vida na pandemia, caso o beneficiário falecido tenha outros familiares

no cadastro, este e retirado ficando outra pessoa responsável. Relata ainda, que no dia 25/02 o governo federal encaminhou uma lista com 11.839 cadastros em averiguação ou revisão, visto algumas

inconsistências, as quais já estão sendo verificados e clarificadas, com a colaboração das equipes envolvidas na ação. Após apresentação, coloca-se disposição a qualquer momento para informações adicionais. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº. 24
O Conselho Municipal de Assistência Social de Colombo, em uso de suas competências e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 1341/14, de
24 de abril de 2014, em conformidade com a Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, em
assembleia ordinária, no dia 13 de maio de 2022. Resolve:
 
Art 1° - Aprovar a Ata nº 03 de 14 de abril de 2022.
 



3) Seguindo a pauta Prestação de Contas FEAS – 2º semestre de 2021 a) Piso Paranaense de Assistência Social – II – Centro POP; b) Piso Paranaense de Assistência Social – PPASIV – Acolhimento

Institucional; c) Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua; d) Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua; e) Congresso de Gestores do SUAS. Será apresentado

pela coordenadora da Proteção Social Especial Carol Mocelin, com a conselheira Ana Cláudia, coordenadora de orçamentos da gestão SUAS. Inicia senhora Caroline com Piso Paranaense de Assistência

Social – II – Centro POP, deliberação nº.037/2014 CEAS/PR, 2ª semestre/2021, Saldo em07/2021 – R$ 100.943,02, Despesas – R$ 23.101.61: Alimentação R$ 519,50; Material elétrico e eletrônico R$

201,60;Material de expediente R$494,70; Material para manutenção de bens R$95,00;Material de limpeza e produtos de higienização R$9.858,84; Gás e outros materiais engarrafados R$ 1.730,67;Outros

serviços de terceiros PJ R$6.820,60; Combustíveis e lubrificantes automotivos R$3.380,70; Rendimento R$ 1.893,70, Saldo em 12/2021 – R$ 79.735,11. APROVADO por unanimidade o saldo superior a 30% e

a justificativa apresentada pelo órgão gestor.

- Piso Paranaense de Assistência Social – PPASIV – Acolhimento Institucional para criança e adolescente e jovem até 21 anos – Deliberação nº. 039/2014 CEAS/PR – 2º.semestre/2021: Saldo em

07/2021 – R$ 350.219,12, Despesa R$ 133.184,30: Gêneros de alimentação R$40.833,86; Limpeza e conservação R$9.162,00;Combustíveis e lubrificantes automotivos R$6.042,01; Outros serviços de terceiros

PJ R$26.833,60;Materiais de limpeza e produtos de higienização R$25.217,72;Gás e outros materiais engarrafados R$2.554,88; Manutenção e conservação de bens imóveis PJ R$1.426,64; Manutenção e

conservação de máquinas R$ 289,20; Manutenção e conservação de veículos R$583,56; Materiais de acondicionamento e embalagem R$3.332,81; Material de cama, mesa e banho R$ 524,00; Material de copa e

cozinha R$4.511,75; Material educativo e esportivo R$ 238,00; Material elétrico e eletrônico R$378,00; Material para manutenção de bens e imóveis R$ 7.189,47; Material para manutenção de veículos

R$2.516,80; outros materiais de consumo R$1.550,00;Rendimentos R$ 5.992,12,Saldo em 12/2021 R$ 223.027,04. Deliberação nº. 039/2014 do CEAS/PR APROVADO por unanimidade.

- Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua, Deliberação nº.051/2016 CEAS/PR – 2º. Semestre 2021: Saldo em 07/2021 R$38.467,62; Receita R$15.000,00; Rendimentos R$962,04;

Despesas R$500,46: Material para manutenção de veículos R$241,46; Material de processamentos de dados R$259,00, Saldo em 12/2021 R$ 53.929,20. APROVADO por unanimidade prestação de contas e

saldo superior a 30% e a justificativa do órgão gestor.

- Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua – 2º. Semestre/2021, deliberação nº.051/2016 CEAS/PR. Saldo em 07/2021 R$ 215.682,58, Despesas R$ 24.854,33: Gêneros de

alimentação R$14.261,45; Material de limpeza e higienização R$8.701,65; Combustíveis e lubrificantes automotivos R$1.891,23; Rendimentos R$4.275,09; Saldo em 12/2021 R$195,103,34. APROVADO por

unanimidade a prestação de contas da Deliberação nº.051/2016 CEAS/Pr. Logo após, a presidente agradece as servidoras pela apresentação detalhada das prestações de contas do FEAS, destacando a importância

de hoje ter em sua equipe a conselheira Ana Cláudia, profissional da contabilidade, com a função de orientá-los no registro correto de suas operações. Informa sobre emenda parlamentar para o Lar Hermínia

Scheleder, diz que não foi encaminhado em tempo hábil o plano de trabalho para apreciação da comissão de orçamento e finanças, será apresentado na próxima reunião do CMAS. Seguindo a pauta fala sobre a

LDO – 2023, a qual foi projetada para melhor compreensão do colegiado e demais participantes. Diz que no ano anterior foi apresentado PPA 2022-2025, onde contaram com a presença de outros conselhos de

direitos vinculados na Secretaria de Assistência Social, Trabalhadores e Usuários do SUAS, e nesta reunião será apresentado apenas os ajustes o que foi alterado, devido o aumento da receita. Começa por obras

e instalações, foi projetada R$ 502.000,00, sendo colocado R$ 900.000,00 aumentando R$ 400.000,00.

- Gestão Suas – ação 2080 (manutenção da secretaria), serviço de terceiros pessoa física, projetada R$ 57.000,00, aumentado para R$ 60.000,00, Serviço terceiros pessoa jurídica R$ 69.000,00, aumento para R$

75.000,00. Equipamentos e materiais permanentes, era R$2.000,00, atualmente ficou para R$ 30.000,00.

- Ação 2084 -Transferência de Renda, não houve alteração, pois já vem projetada pelo governo federal, são metas pactuadas que foram realizadas no plano de ação de 2020, sendo repassado menos do valor

que estava projetado.

- Ação 2086 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos, serviço de pessoas e jurídicas, projetada R$ 180.000,00, aumento para R$ 260.000,00, equipamento material permanente R$

14.000,00, aumento para R$ 24.000,00.

- Ação 2138 – Proteção Social Básica (CRAS), foi projetada para material de consumo R$ 25.000,00, aumento para R$ 100.000,00, pessoa jurídica R$ 414.000,00, aumento para R$ 1.000.000,00(benefícios

eventuais, cestas básicas) material permanente R$ 5.000,00, aumentado para R$ 40.000,00. Ação 6079 – Criança e Adolescente, suficiente para atendimento da demanda de 2023, sem alteração.

- Ação 2081-Media Complexidade/CREAS, Abordagem e Centro POP, projetado R$ 24.000,00, material de consumo, aumento de R$ 54.000,00, serviços de terceiros pessoas jurídicas R$ 75.000,00,

havendo uma diminuição para R$ 45.000,00 visto a não utilização de todo o recurso, sendo colocado em outra ação.

- Ação 2088 – Acolhimento para Pessoas em Situação de Rua (acolhimento para adultos), projetado R$26.000,00, pessoa física, aumento para R$ 30.000,00, equipamento e material permanente não havia

na ação, foi incluído, sendo colocado o valor de R$ 10.000,00. - Ação 2089 – Assistência Jurídica, serviços terceiros R$ 11.000,00, aumento para R$ 30.000,00.

- Ação 6078 – Conselho Tutelar, pessoa física, projetado R$ 45.000,00, aumento para R$ 97.000,00, pessoa jurídica, o projetado era R$49.000,00, aumento de R$ 60.000,00, serviço da tecnologia da

informática e comunicação, projetado R$ 27.000,00, aumento R$ 35.000,00. Ação 6083, não houve alteração.

- Ação 6085 – Media Complexidade/Medidas Socioeducativas – PEMSE. Equipamento e material permanente, projetado R$ 3.000,00, aumento para R$10.000,00, Lembra a presidente que tudo que foi

apresentado e fonte mil, podendo ter alterações sempre que necessário.

- Ação 6142 – Acolhimento para Criança e Adolescente: projetado material de consumo R$ 35.000,00, aumento de R$ 100.000,00, serviços de terceiros, pessoa física projetado R$ 2.000,00, aumento para R$

6.000,00, pessoa jurídica projetada R$ 95.000,00 aumento para R$ 150.000,00.

- Ação 2134 – Departamento de Assuntos Comunitários: haviam projetado pessoa jurídica R$27.000,00, aumento para R$30.000,00.

- Ação 2174 – Política para Mulheres: Tinham projetados para pessoa física R$ 26.000,00, aumentou para R$6.000,00, visto o ajuste para todas as despesas para Casa da Mulher Colombo estava sendo

colocada nesta ação, entendendo que Casa da Mulher e de alta complexidade, sendo todas as despesas referentes a Mulher incluída na Ação 2088. Ação 2174, trabalhará, com os conselhos, fóruns, reuniões,

capacitações, conferências, ficando especifico para trabalho com a prevenção, discussão sobre a política de atenção a mulher. Fala a presidente que foi colocado para material permanente de R$ 2.000,00 para R$

10.000,00 e pessoa jurídica de R$ 12.000,00 para R$ 30.000,00, visto que este ano foi verificado um grande movimento desta coordenadoria, realizando muitas ações principalmente no mês de março onde se

comemora o dia internacional da mulher. Pergunta a presidente se há dúvidas do que foi apresentado, lembra que foi realizado uma audiência pública na Câmara de Vereadores para esta discussão, contando com

a presença de servidores da Secretaria Municipal da Fazenda, Planejamento, Assistência Social, representantes dos Trabalhadores do SUAS, Conselho Municipal dos Diretos da Mulher e representantes do

Colombo Previdência, este foi o público para as discussões. 

5) Seguindo a pauta fala a sobre a PEC 383 “altera a Constituição Federal para garantir recursos mínimos para o financiamento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)”, está prevista para ser

votada em plenária neste mês pela Câmara de Deputados, tem como principal objetivo garantir o funcionamento do Sistema Único de Assistência Social(SUAS) no que se refere ao financiamento de serviços e

ações. Informa sobre o Congresso de Gestores e Trabalhadores do Florianópolis-SC, reunindo dezessete estados representando Assistência Social, onde os participantes elaboraram uma carta apoiando a PEC

383. Sugerindo a elaboração do documento de apoio pelo CMAS/Colombo apoio, posteriormente encaminhar para a Câmara de Deputado, clareando a todos da importância do 1% para Assistência Social. Sendo

APROVADO por unanimidade a sugestão para elaboração documento de apoio a aprovação Proposta de Emenda à Constituição nº 383-A, de 2017. 

6) Informa sobre a participação no congresso, surge como um divisor de águas para uma nova visão para Assistência e também a manutenção do que já vem agindo de forma assertiva na política do SUAS,

convida todos para juntos construírem a lei de regulamentação do SUAS no município, o próximo encontro acontecerá no dia 04/05 nas dependências da Secretaria de Assistência Social. Antes de encerrar a

reunião a presidente do CMAS apresenta a psicóloga Giane que está assumindo a coordenação da Vigilância Socioassistencial, diz que é uma área vinculada à gestão do Sistema Único de Assistência Social

(Suas) e tem como objetivo a produção e a sistematização de informações territorializadas sobre as situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos.

Encerrando os pontos de pauta, a presidente Adriana Siuta Lemos agradece a participação de todos/as, finaliza a reunião. Eu Rosângela Luciano, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será assinada por mim e

demais conselheiros/as.

Colombo, 14/04/2022

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
ADRIANA SIUTA LEMOS
Presidente do CMAS
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